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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Cedro
PROJETODELEI Nº 039/2023, DE 28 DE NOVEMBRODE 2023oig liitoas,
Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro aprovoue eu sancionoe promulgo
a seguinte lei:

) Institui o Selo “Empresa Amiga da
Mulher”e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o selo “Empresa Amiga da Mulher”, a ser conferido pela Câmara
de Vereadores, às empresas que contribuam com ações e projetos em favor da
valorização da mulher, na promoção da saúdee defesa dos direitos da mulher.

Art. 2º Para recebimento doselo caberá à empresa:

| - Desenvolver programas de incentivo, auxílio, apoio ou capacitação profissional à
mulher

Il — Apresentar carta de compromisso constando planejamento de ações, projetos e
programas, que visem a promoção e os direitos da mulher;

ll — Divulgar, na empresa e no seu entorno,políticas e campanhas adotadas na
defesa dosdireitos da mulher;

IV — Promover campanhas, projetos e ações informativase afirmativas sobre temas
voltados à saúde da mulher, combate à violência doméstica, qualidade de vida,
valorização, empreendedorismo e mercado de trabalho;

V- Incentivar a realização do pré-natal pelas empregadas gestantes;

VI — Manter local e condições adequadas para uso das mulheres lactantes para
amamentação, incentivando dessa forma o aleitamento materno;

Vl - apoio irrestrito às mulheres integrantes do seu quadro de pessoal que forem
vítimas de qualquer tipo de assédio, violência psicológica ou física ou tiverem os seus
direitos violados no local de trabalho;
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Vil! — incentivo à valorização das mulheres no mercado de trabalho, promovendo a
igualdade de gênero em seu quadro de pessoal, notadamente em termos
remuneratórios, sempre que houver isonomia de escolaridade, função e jornada de
trabalho na equiparação;

Art. 3º A comprovação dos requisitos necessários à habilitação das empresas ao
“Selo Empresa Amiga da Mulher”, deverá ser apresentadaa Procuradoria Especial da
Mulher, que analisará e deliberará sobre a concessão doselo.

Art.4º A certificação poderá será requerida anualmente, junto a Procuradoria Especial
da Mulher, no período de 1º a 30 de novembro;

Art. 5º A certificação ocorrerá em Sessão Solene no mês de março, do exercício
seguinte, em data a ser fixada pelo(a) Presidente da Câmara Municipal;

Art. 6º O Selo Empresa Amiga da Mulher terá validade de 02 (dois) anos, podendo
ser renovadopor igual período, desde que sejam atendidos, noato da renovação, os
requisitos previstosnestaLei.

Art. 7º A empresa certificada poderá utilizar o Selo em conjunto com a sua logomarca,
durante o período de certificação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 28 DE NOVEMBRODE2023.
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JUSTIFICATIVA

É com satisfação que cumprimentamos os Nobres Integrantes do Poder Legislativo
Municipal e apresentamoso Projeto deLeique cria o selo “Empresa Amiga da Mulher”

no âmbito da Câmara Municipal de Jucás.

Embora a situação da mulher venha melhorando no Brasil e no mundo, a
vulnerabilidade ainda é uma marcado gênero. Há um longo caminhoaser percorrido
para uma sociedade ser justaeigualitária. Por conta disso, a legislaçãodispõe de
uma série de mecanismos que visam proteger a mulher. Garantem a similaridade,
independentementedo sexo.

Nestesentido, compete ao Poder Público fomentar políticas públicas que diminuam

as desigualdades de gênero, em todas as suas espécies, inclusive no mercado de
trabalho. Apesar da conquista dos direitos no mercado de trabalho, o preconceito
contra mulheres ainda é amplo. Estudos revelam que de dez mulheres, duas sofrem
preconceitosou discriminações no trabalho por serem mulheres,o chamado sexismo.
Muitas mulheres perdem suasposições, simplesmente por haver a possibilidade de
terem filhos e adquirir a licença maternidade ou aleitamento materno.

Ainda faltam algumas medidasque assegurem a igualdade de gênero no mercado de
trabalho. Respeitando as caracteristicas próprias da mulher, tanto no serviço público
quanto em empresas privadas de grande, médio e pequeno porte.
Além disso, o desemprego afeta mais as mulheres que homens. Isso demonstra que
o desemprego recai sobre os trabalhadores de formadiferente, incidindo mais nas
mulheres do quenos homens.

NoBrasil, a legislação trabalhista também foi pioneira no sentido de proteger a mulherecoibir o preconceito. Houve inovações em diversos temasque abrangia a mulher.
Na Constituição de 1988, ficou declaradaa igualdade entre homens e mulheres (art.
5º). Além de tratar sobre o trabalho insalubre, a licença maternidade e proibir a
diferença desalários.
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Câmara Municipal de CedroOpresente Projeto tem comoobjetivo trazer ainda mais engajamento por meio de
incentivospara fortalecer a defesa dosdireitos da mulher e o combate à violência de
gênero, prevendo a criação de um selo como reconhecimento às organizações
empresariais que contribuam na luta pela garantia e defesa dos direitos das mulheres.

Desta forma, a instituição deste selo auxiliará em um maior engajamento das
empresaspor ações de promoçãoà igualdade de gênero, fortalecendo a defesa dos
direitos da mulher e o combate à violência de gênero.

Assim sendo, solicitamosaapreciação e consequente aprovaçãodo citado Projeto de
Lei do Legislativo.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 28 DE NOVEMBRODE 2023.
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